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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA  –
 D.U Nº 099/2021 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 11/08/2021  ENTRE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E PENTAG
ENGENHARIA LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, (respondendo) ELIE ISSA EL
CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro, casado, tecnólogo em gestão execu�va de negócios, e por
seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil,
ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF, e a empresa PENTAG ENGENHARIA LTDA,  inscrita
no  CNPJ: nº 02.581.588/0001-40, CF/DF: 0738645700101 (Doc. SEI/GDF n° 95768069 p.3), SCIA Quadra
14, Conjunto 06, Lote 06, Cidade do Automóvel - Guará/DF, CEP 71.250-130, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor RONALDO RODRIGUES STARLING
TAVARES, brasileiro, casado engenheiro civil, residente e domiciliado no Sudoeste/DF, conforme Atos
Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 95768069 p.3), a seguir denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 95209325),
o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 95327268), e a Decisão da
Diretoria Execu�va (Doc. SEI/GDF nº 95327366), constantes do Processo SEI/GDF nº 00112-
00014290/2022-52, vinculando-se as partes aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos
da NOVACAP, à Lei nº 13.303/2016 e demais normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 099/2021 - DJ/NOVACAP (67576158), é a
indenização da CONTRATADA, na importância de R$ 89.812,84 (oitenta e nove mil oitocentos e doze
reais e oitenta e quatro centavos) , em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato quanto
ao material betuminoso, sem incorporação ao valor contratual.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS

A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc.
SEI/GDF nº 95446350), e Nota de Empenho n°: 2022NE02268 (  95983304), datada de 20/09/2022, no
valor de R$ 89.812,84 (oitenta e nove mil oitocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos) , à conta
do Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa: 44.90.51, Fonte de Recurso:
100, ambas emi�das pela Diretoria Financeira da NOVACAP.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107894874&id_procedimento_atual=100219149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ac62c5989645c5924e85cf30cd0cf143bc869f27a0832ef8c0add710afa57ce7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107289041&id_procedimento_atual=100219149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1f825c550204c9d7840deac070de32b6fd82fbaa89fe6691d5e964f557ca8c73
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107416857&id_procedimento_atual=100219149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f1164dd908bf3512aad89e5d1024e92ed54cec74ebddd42ec8c9a7f9c815944d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107416961&id_procedimento_atual=100219149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=17fefff54cef7365ddb840a1d2c9d3b561972f36cd9c39b002cdc641a94e88f0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=100219149&id_procedimento_atual=100219149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=eecc09a9689f5f6820628387164cf6ce06e4beebe9571b8e670fb312e4d6673f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76954872&id_procedimento_atual=100219149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=779e9ddd7242c9d74700081b891931e1ae9e99d5676b7dd57752fb742270314f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107546088&id_procedimento_atual=100219149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b7e2bed90b02444c37312d412b7251fc922c7c30b57dd462ab128ebc87f71849
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108129123&id_procedimento_atual=100219149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3b27551e689cc1efb90c3e100554f63ccbadd82bde40dc2b28523426507ce839


CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas do Contrato, do qual este Termo Adi�vo torna-
se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

Este Termo Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes  e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR-PRESIDENTE

(respondendo)

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

PENTAG ENGENHARIA LTDA

RONALDO RODRIGUES STARLING TAVARES

 

Documento assinado eletronicamente por RONALDO RODRIGUES STARLING TAVARES, Usuário
Externo, em 22/09/2022, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
23/09/2022, às 09:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 23/09/2022, às 15:42,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 95766709 código CRC= CAEC5ECE.
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